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PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS - PI 
GABINETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Martins, 522 • Centro • Fone: (86) 3261 - 11 3 1 
C PJ 4 l .522.335/0001-57 • EP: 64.335-000 • Coivaros - Piauí 
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Portaria n' 0I0/2025 Coiva r.1s- PJ, 08 de j;rneiro de 2025. 

O Prdcilo Munidpal de Colvaras, Estado 
do Piauí, no uso d e su as atribuições legais 
emanadas no que estabelece o Arl , 68. VI e 
XIU, e/e com o Art. 83 U da Lei Orgânica 
do tunicípio. 

RESOLVE: 

1 - NOMEA R. paro c.crocr a função de SECR ET/\Rl M IC IJ'AL OE 

ASSIST~NCIA SO IAL, do município de oivnrn.s . f'.srndo do Pi:rní, a Srn. EDIMÍt 

OLIVEIRA GO~lES FREITAS. inscrita no CPF sob n• 347.800.333-49 

li - Esta Portaria rc1roagc seus efeitos ao dia 02,01. revogando-se as disposições cm 

conttii.rio. 

Ili - Gabinelc üu Prdei10 Muoicipal Je O., ivat'.t..,. Es tado <lo P iauí. ao~ oito <lias tio 

mês de janeiro de dois míl e vinte e cínco. 

Publique-se 

Cumpra-se 

10: 2460A94AF2A84 
ESTADO DO PIA UÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARA - PI 
GABINET DO f'REFEITO 

Av. Raimundo Martins, 522 • Centro 
e-..,- ..... CNPJ 41 522.335/0001-57 • CEP· 64 335-000 • Coovorus - Pmui 

E-maal: prçfç1tummuniciralldeosu, ms'fflgmail com 

Portaria n• 004/2025 CoivarH- PI, 06 de janeiro de 202S. 

O Prer~lto 1unicipal de Coiv111nl$ F...$ 1■ do do 
a>iauf, no u.so da~ .atribuiçGes legais. 
enutnad~u no que enab~lrtc o Art. 6&. VI e 
XIII, de l'om o r1. 83 Jl da Lei O~niãl 
do \lunídpio. 

RE OLVE: 

1'0 1EAR, parn exen;cr o função de função de SECRETARIO MIJ ICIPAL 

DE DESESVOLVI 1E TO RURAL. do Munoclpio de Co.-am, Estado do P1oul o Sr 

JOSIELITON ARAÚ.1O SILVA, inscrilo no CPF n• 06S.94S.103-47 

li - Esta rono.na retro.i.1,;,e sell5 efeito~ 110 di3 02 O 1. rc, o~41ldo-se U5 d1spos1çôes em 

contrúno 

Ili - Gabme1e do Prcfc110 Municipal de. C.oivara.s. Eslado do Piaul aos seis dia-. do mês 

de Janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Comunique-~ 

Publ 1q1.1e-sc 

Cumprn•se 

10: 2CB3E301 0B604 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE O I VARA - PI 

GABIN ·TE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Manins, 522 • entro 

CNPJ: 41 .522.335/000 l-S7 • CEP: 64.335-000 • Coivaras • Piaui 
e-.,.-~ E-mail: RUi:Ceilurarouolcin.ildecolvams@ç:mail com 

Porlária a• 012/2025 Coiva r ns - PI , 08 de janeiro de 2025-. 

O rrereit'O Municipal de Coh•arns Estodo 
do l'i1rni, no uso du 111ribuiç:õcs legais. 
cnumndas no que e~tRbelece o J\r-t. GS. VI e 
XJ I l 9 e/e com o Ar1. 83 li dá Léi Orgíinicil 
do tuniciplo. 

RESOLVE: 

1 - OMEAR, para exercer a funçilo de funçfto do SECRETÁRIO M JCll'AL 

DE T RISMO, CUL T RA, ESPORTE E J"UVENTUDE, do Município de Coiva.,,.. 

Estado do Pinuí, o Sr. FRANClSCO DAS C HACAS SILVA, inscrito no CPF' 0º780. 183.403-

82. 

li _ Esta Ponoria cnfnlrÓ. em vigor ntl doto de sun. publicnç!lo. revogando-se as 

disposições cm contrário. 

111 _ Gubinetc do Prefeito Municipal de CoivaruS, Esmdo do Piauf aos seis dias do 

mês de jnnc=iro do ano de dois mil e v inte e cinco. 

Comunique-se 

Publ iquc-se 

umprú•SC 

ID: F7E702B170044 

PREFEITURA MU lCIPAL DE COI VARAS - PI 
GABINETE DO PREFEITO 
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ronaria nºOt 1./2025 Coh·a.ras - PI. 08 de.Janeiro de 2025. 

" Dispõe sobre o nomcaçUo e utribu.í~ 
du Cómissüu e A gen l.e d é- Conlrut::u,."t"i.ú 
confomte Lei 14. 133/2021 e dá outras 
Pn:,vií: ncius . ... 

O PREFEITO MlJN-ICtPAL OE COIVA RAS/PI" no uso de ~u;i~ atribuiçües legt1 is e nos te rmos 
d,1 Lei Orgtln.ic,1 do Municíp io. 

CO S IDERA 00 a public.,ç:io da Lei Federa l 14.133/ 2021 , no dia 01 de abrí l de 2021, que 
tratl.l sobre normas de Licitações e Controtos Administr..Hi vos; 

CO S JO l!RA 00 que o artigo "J'l da Lei f'edera l 14.133/2021, dispõe que c.'.lberá a au toridade 
máxima do ó rg o prornovcr a gestJo por coo,petências e d es ignar agel'Hcs públicos paro o 
dcscmpénho das funções c.-ssc.nciais à Cxéc-Uç.3o da referida lei; 

CO S JDERA DO que, nos le rmos do artigo 6", inciso V, da Lei Federa l 14.133/2021, agente 
público é o indivíduo que, em virtudé de e lei('ãô, nô m<:.aç-ãô, dl'!;ignat;f.o, contrata('ãO o u 
qualquerouLra forma de i1wcslídura ou vínculo, exerce mandato, cargo, e m prego o u íun,ç,"'io cm 
peSSOa jurldka intégrante da Administração Pública; 

CO SIDERA DO que co1,formc artigo art. 8º d a Le i Federal 14.133/2021, a l.icitnçào será 
conduzida pôr agénlé d e cônt:rataç-ào, peSSóá dt.->Signa.da. pela autoridade competente, t.•nlrc 
servidores c.felivos o u empregados púbHcos dos quadros pcrmane nles da Admin.is tf,lÇ, o 
Pública, para tornar dt.'<'.:isõt..-s, acompanhar o t:r.1mitc ,.fa lidtaç<.iu, 11.far impul.s;, au proet.-dimcnlo 
licilatório e executar qua isquer outras atividades necessárias ao bom a ndame nto do certame até 
a homologaçilo. 

RESOLVE: 

A.ri. 1 9 - Fi a in.'-lituída, no â mbito da Administraç! o Pública Municipal d e Coivarat- - PI a 
Coiniss!lo de Co1,ttat.1ç!io, compost.1 pelos servidores pr.til, .sob r. gctllncfa do primí'l.tO, receber, 
examinar e julgaf' d ocumentos re la tivos às licitações e aos procedimentos auxiliares: 

1 , MAURIC~LIO SIQUEmA CAVALCANTE, CPF sob no 9'19.620.48-1-87, cargo: 
Administrador- AGE DE CO, TRATAÇÃO; 
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2. F'RANC I NF. SA í>O VALF. OI~ A8.AÚJ0, C l>f sob n° 8Mt965.403-44, cargo: Auxiliar 

J\d1n.h,isltalívo • MEMBRO; 

3. MARIA r»: ~'ÁTIMA S IMPI. I IO CARVAl.HO. CPF sob n° 848.730.193 - 20, cargo: A uxíHar 
AdminislTa tivo • MEMBRO; 

Art. 2•- Designa o servidor MAURJ J!LIO S IQ UEIRA CAVAL ANT , CPF: 919.620.481-87, 
como Agente de Contrataçilo para tomar d ecisões, acompanhar o tr .. mi te d a licitação, dar 
impulso ao prôeédimc.n t"o licita t6 rio C!" ex~utar quaisquer o utras atividade!> nL"(:éSSárias ao bom 

a ndamento do certame a t~ a homolog-açao. 

Arl. 3° - Os membros da com iss.."lo de contratação tambêm atuarão como equipe de ap0io do 

agente de contrat.1ç:5o. 

§ 1° O agente de oonlratação Sér-á auxili.ido pôr- equipe de i'.lpôÍó e n~pondc.rá individualmente 

pelos otos que pra tic,u, salvo quando induzido o erro pelo atuaç!lo da equipe. 

§ 2'-' Em lici tação que envolva bem> ó u ~rvi~ e:spccii.\is, d cSdc que ob$cr-vado!> os requisitos 

estabék->eidos no a rt. 7° da Lei 14.133/21, o agtmte de contrataç.3o p<)dé.r-â ser- substitufdo pôr 
comiss..'lo de conlratm;!lo form..,da por, no mfnjmo, 03 (lrôs) membros, que responder-~o 
solidariamente por todos os atos pratic.."'ldos pel<'l romi~o, ressalvado o 1nc1nbro que expressar 
posi~o individua l divergente íundamcntad.1 e regis trada cm a to lavmda 110 rcunj o ern que 
houver s ido tomada a decís..\o. 

ArL 4"' - Quando do processo de conlTataçAo d ireta (dispensa. inexigibilidade de liçit"aç.3o) o 

mesmo será runc.Juzido pt!lu Agente <l c Cootrat.lçàu. 

Art_ 5 "' - Ao Ag nt d onl"ratai;:~o. ou, confnrm o c:aw, à omiss,'\o de ontr:r1taç:lo. in umbe 
a conduçâo dn fase externa do processo licitatório, incluindo o rcccbilncnto e o julga1ncnto das 

proposta,s, a negociaç~o de cond içõ mais van tajosas com o primei ro colocado. o exam e d e 
documcnlos, cabendo-lhes ainda: 

1 - conduz.ir a ses o pOblica; 

li• ré ··bcr, exa1nina.r e decidir as impugnaçuc.-s e os pt..·-<lídos de L"SClarc ímentos ao edi tal e aos 

a nexos, a lém de poder requisitar- subsídios fo rmais aos respon.s,.,"iveis pela elabornç~o d esses 
documentos; 

111 - veri fi c;a r a conformidade da propos ta em rela(:io aos requisitos estabelecidos no edita l; 

IV •coordenar a sessão pUblica e o envio de lances, quando for o caso; 

V - ver-ifü:ar- e julgar n5, c;ondic;ões d e habilitaçllo; 

PREFEIT RAM I IPAL DE O IVARAS - PI 
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VI - sanear e rros ou falhas que não alterem a subst~ncia das proposta s, dos documentos de 

habili tação e sua validade juridica; 

VLL • receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decis..\o; 

VIU - indic."'lr o ven~dor do ce,r-tame; 

IX - adjudicar o objeto, q uando não houver recurso; 

X - cu1,duzir os trab..'\lhos da c.-quipc de apoio; e-

XI - encaminhar o processo devidamente instru..ído à autoridade competente e propor a sua 
homologac;~o. 

§ 1;.l A Comiss.: o de Contrata<;~ o conduzirá o Diálogo Competitivo, c..,bendo•lhe, no que couber, 
as atribuic;ôes listadas aciina, sem p rtjuf7..o de outras tarefas incrc1,tcs a essa modalidade. 

§ "Z-1 Caberá ao Agente de Con tratação ou à ComisSão de Contrê'ltação, a lém do procedimentos 
a uxiliares a que se refe re a Lei nº 14.133, d e 1° d e abril de 2021, a ins trução dos p rocessos de 
con tr-at i;lção direta nos t rmos d o a rt. 72 da dtada, Le i. 

Art. 69 - A Com.isstio de Contrataç.ão e o Agente de contrntnção será assistida em seus t.rabalhos, 
quando ncces~rio, pelo órg o de assessoramento jurídico e pelo órg~ o de controle interno, para 
desempenho das íunçOL---s essenc iais:.\ exccuçl\o do d isposto na lcgis laçJo aplirnvcl . 

Art. 7° - Revogando-se as disposições em contrário, esta portaria entrará e m vigor na data de 

~utl publicação, relro.'lgindo os seus e feitos a partir de 02 de ja l'U:!iro de 2025. 

G:ibíne1c do Prcíci10 Municipa l de Coivnms . E!\tado do Piauí. n<.>S oi10 din$ do mês de jnncirQ de dois mil 
e vínle e cinco. 

o munic111c-.sc 

Publique-se 

Çumprn•sc 

CoiYcros paro tooos 
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EXTRATO TERMO DE ADESÃO AO SRP - PE 017/2023 

PROC. ADMIN. DE ADESÃO SRP/PMC-PI n9• 00512025. 

Ref. Termo de Cooperação Técnica SRP/PMC-PI n9. 001/2025. 

Partes: MUNICÍPIO DE COIVARAS · PI X MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ- PI. 

Objeto: Adesão do Município de Alto Longâ - PI ao SRP/PMCIPI na condição de 
Carona - Possibilidade Jurídica. 

Objetivo: Utilizar, provisoriamente, o município de Alto Longá - PI , preços registrados 
na Ata n2 017/2023 do SRP/PMC-PI, que tem por objeto o Registro de Preços para 
Contratação Futura e Eventual de Prestação de Serviços de Engenharia, visando o 
atendimento das demandas de Manutenção Predial Preventiva e Corretiva dos 
estabelecimentos e prédios que compõem a Administração Pública, mamiençào em 
vias públicas da zona Urbana e rural, incluindo fornecimento de material e mão de 
obra, e quaisquer outras demandas de serviços de engenharia na abrangência para 
atender as necessidades do Município de Coivaras - PVPregão Eletrônico SRP n~. 
017/2023. 

Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de natureza provisória. 

Coivaras - PI, 07 de janeiro de 2025. 

João da Cruz Mourão 
Prefeito Municipal 

ID: ºeiftA7F4 
...,,, ,.. 

ÂMAR.A MUNI l í~AL 1 . TA QUF. 00 PIAUÍ 
C . N . P.J; O I .717. 141/000 1-92 

Rua Dona Miminda. 521. Ccnl.1"0. Tanque d o Pi a uí. PI - CEP 64512-000 

Oi spõc sobre a criação d a comiss:lo 
1•cpn::.sen t ;.1ti v;.1 da Citfnm •;.1 Mun it,; ipa1 <le T~1nquc 
do Piauí P J. que inicia ein 02 de j..u,eiro de 
2025 e vai nté o dia 14 de fevereiro de 2025. 

O Pres idenle da (\r'n ara Munic ip,a l d e T~Hlque do P iauí ~ P I. no u so de suas airibuiçôes 
legais. 

RESOLVE, 

1 ª - rht r a comissão de represen l.:ição da !inu-1r:1 Mu n icipal ((unuHe o pé.-fodo de 
..-e.cesso 1>.orlamcntor d e : 02 d e Jonelro de 2025 e vuii :ah; o di:o 14 de fevereiro de 2025. 
TITULARES, 
PR ES ID ENTE - mm:: i.l-Co Ed inu ldo M urtin:-- de Sou:sn C P F; 010.630.84:1•26 
1<> S ECR E ~ÂR.1O - Maria J osé de Sousu 1~ ·: 054.666.963-82 
2º SF. Rl-:,TÁRlO - J cfçrson Nunc.-. Pcrçira C PF: ()38.342.423-22 
SUPLENT - J o!\o Bati s ta Gom e s de Linhl CPF: 0 38.005.993-25 
SUPLE TE - Luís d us s~m tus CPF: 002.494.383-56 

2º • E:st.a conl.l ss· o t ~ m us seguintes ;lt r tbulções: 
1 - R eunir-se e:ic: 11·norclinariamen1e sempre q1,1c convocado pelo p1"esiclen1e: 
l i - Zelar pelas pren-ogati vus do poder legis l.alivo: 
111 - Zc l ur pcl u obscrvônciu du Lei Orgün icu e dos direitos e guru,H iu~ i ndividu ais: 
IV - Au1ori z.a r o Prefe ito .n se .nuscn1nr do muni cípio por mais de 15 dias: 
V - Convocar c:,,r. 1raorclin:•u-ia1ncn1c :t Cfl n1;;1rfl cn1 ca:-.o d e ursi.!nci:1 ou in1c rcs~c plíhl ico 
relevan te . 

Parágrut'o n ico - A comi ssiJo R cprc.-.cn1u1 ivu nprcscn1nró à Mcsn D irc l.o n:i da Cfimm·n 
rcla1ó rio dos 1rnb:1 lho.s por ela realizados. <1uando d o início d o pcrfo J o d e funcionam c.nto 
0r"(Ur~ário da Cíilnüru . 

3º - O s c rc itos d esLu Porturiu r c trongiriio u purtir do d iu 02 d e jon éi r o de 202.5 . 

P U AI.IQUF.-SF.. R F.G ISTRF.-SF. F. CU MPRA -SF.. 

Giibinelc Ll o Exc.:c lcn1ís.si n10 Sen hor Prc.8idc n lc Lia i maru Municipal Jc Tunquc Ju Piuui 
- Pi uui. aos 08 de junci ro dl.! 202.5. 

g 
,......, __ .. _ ... _, .. 
l'IIMHQM;;O~-.---­,_ ............ ,a • .,,1._...,._ -·--··-,.,..- .. , ... , _ .... 

FRA C ISCO EDINAl, 00 MA RT INS OE SOUSA 
PRESIDE TE 

E-mail: Cêmacitmuoicieal39@out•ook com T elefone : (89) 99974*6172 


